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LEI COMPLEMENTAR N.º 383, DE 30 DE JANEIRO DE 2026. 
  

Dispõe sobre revisão geral na tabela de 
referências salariais do quadro de pessoal da 
Câmara Municipal de Taquarituba e dá outras 
providências. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei 
Complementar. 
 
 Artigo 1.º Ficam revisados os vencimentos dos cargos de provimento efetivo dos 
Servidores da Câmara Municipal de Taquarituba em 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis 
centésimos por cento) correspondente ao índice de inflação pelo IPCA (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo) apurado no período de janeiro a dezembro de 2025 + aumento 
real de 5,74% (cinco inteiros e setenta e quatro centésimos por cento), perfazendo um total de 
10,00% (dez por cento), à partir de 1° de janeiro de 2026, ficando por consequência alteradas 
as referências constantes do Anexo IV, da LC 228, de 04/12/2015. 
 
 Artigo 2.º Aplicam-se aos inativos e pensionistas da Câmara Municipal a mesma 
reposição concedida aos servidores ativos, exceto aqueles que não se enquadram no regime de 
paridade, que terão reajustes de acordo com a Lei de regência do seu regime que será aplicada 
pela Capstuba. 
 
 Artigo 3.º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por 
conta de dotações próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário for, 
na 
forma da lei.  
 
 Artigo 4.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir 1º de janeiro de 2026. 
 

P.M. de Taquarituba, 30 de janeiro de 2026. 
 
 

EDER MIANO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada e Publicada na Secretaria da P.M., data supra.              
                LUCÉLIA APARECIDA VIEIRA DE MORAES 
                           Secretária Administrativa 
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Lei Complementar publicada no Diário Oficial Eletrônico Taquarituba, Edição 1832, de 30/01/26.
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